

PROJETO DE LEI Nº 234/2025


Data: 02 de dezembro de 2025


Altera Lei Municipal Nº 2.464 de 20 de abril de 2015, que “Denomina e torna de utilidade as estradas vicinais do Município de Sorriso, de acordo com os mapas em anexo, revoga a Lei nº 2.074/2011, e dá outras providências”.


GRINGO DO BARREIRO – PL, DARCI GONÇALVES – MDB, Vereadores com assento nesta Casa, com fulcro nos Art.108 e 109, I, do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica alterado o ID 72 do Art. 1º da Lei Municipal nº 2.464/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:


	ID
	NOME
	VIA (KM)

	72
	Rodovia Werner Haroldo Kothrade
	7,57




Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de dezembro de 2025.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.








	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB






JUSTIFICATIVAS



O presente Projeto de Lei visa prestar uma justa e merecida homenagem, alterando o nome da Rodovia Municipal Travessa da Comunidade Morocó, no trecho entre a BR-163 e o Rio Celeste, para Rodovia Werner Haroldo Kothrade.

Werner Haroldo Kothrade (falecido em 27 de setembro de 2022, aos 75 anos) é um nome que se confunde com o próprio desenvolvimento da região. Sua história é um exemplo de pioneirismo, coragem e dedicação à agricultura e à vida comunitária.

1. Pioneirismo Agrícola: Em 1976, Werner Kothrade iniciou suas atividades em Sorriso e, em 1978, adquiriu a Fazenda Primavera, localizada na linha Morocó, área abrangida pela Rodovia em questão. Foi um empreendedor que enfrentou as dificuldades iniciais da fronteira agrícola, impulsionando o plantio e a produção.

2. Liderança e Contribuição Regional: Além de seu trabalho em Sorriso, o homenageado foi o primeiro Prefeito de Lucas do Rio Verde (MT), cargo no qual promoveu a organização da 1ª Expolucas e investiu maciçamente na infraestrutura, com a construção de estradas, pontes e bueiros essenciais para o desenvolvimento agrícola.

3. Localização e Reconhecimento: A Fazenda Primavera, que é parte essencial de sua história, situa-se no trajeto desta rodovia, consolidando o desejo de moradores, produtores e lideranças locais que manifestaram a vontade de eternizar seu legado com esta denominação.

Ao honrarmos Werner Haroldo Kothrade, reconhecemos a inestimável contribuição de um pioneiro que ajudou a transformar o cerrado em um dos celeiros do Brasil.

Diante do exposto, e em face da relevância histórica e do consenso comunitário, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei pelos nobres pares desta Casa de Leis.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de dezembro de 2025.






	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
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